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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL (AQUISIÇÃO DE BENS) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 033/225 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE BRASÍLIA DE MINAS, torna público que 
fará realizar licitação, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com o 

critério de julgamento menor preço por item para aquisição de PÃES E 
SALGADOS, pertencente(s) à(s) classe(s) de bens comuns, devidamente 

descritos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 
Referência, na forma da lei. 

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, 
especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela 
Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 
Federal nº 8.078/90 e suas alterações, bem como pelos preceitos de 

Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas 
que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional 

e irrestritamente. 
1.3 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 
1.4 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou 

revogada por razões de interesse público, sem que caiba às licitantes 
qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos, de 

acordo com o art.71, inciso II, e §2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
1.5 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus 

anexos nos endereços eletrônicos  https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras) e www.brasíliademinasprev.mg.gov.br , 
podendo, alternativamente, obtê-lo em meio magnético ou adquiri-lo em 

via impressa, mediante o pagamento da reprodução gráfica do Edital e 
seus anexos. 

 
1.5.1 – O pagamento referido acima deverá ser feito por guia emitida 

pelo setor de tributos do Município de Brasília de Minas, durante o horário 
de atendimento bancário. Nesse caso, quando da retirada do Edital, a 

empresa deverá apresentar cópia do recibo de pagamento constando a 
sua denominação ou razão social, o seu número de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas – CPF e o número deste Edital. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.brasíliademinasprev.mg.gov.br/
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1.6 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 

serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, por escrito, no seguinte endereço:  
Rua coronel Sansão, nº. 225, centro, 39330-000/Brasília de Minas - MG, 

de08h até 16h horas, ou, ainda, por meio eletrônico, endereçado ao 
correio eletrônico licitacoes@brasiliademinasprev.mg.gov.br . 

1.6.1 – O pregoeiro, com sua equipe de apoio, responderá aos pedidos 
de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, observado o disposto no item 1.3. Para tanto, 

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimento 

vincularão os participantes e a Administração. 
1.7 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por escrito, 
no seguinte endereço: Rua coronel Sansão, nº. 225, centro, 39330-

000/Brasília de Minas - MG, de08h até 16h horas, ou, ainda, por meio 

eletrônico, endereçado ao correio eletrônico 
licitacoes@brasiliademinasprev.mg.gov.br. 

1.7.1 –  Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos e por sua equipe de apoio, decidir sobre 

a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação, observado o disposto no item 1.3. As 

respostas às impugnações vincularão os participantes e a Administração. 

1.7.2 –  A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

1.7.3 –  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada 

nova data para realização do certame.  
1.8 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações existentes. 
Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebimento das 

propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 1.6.1. ou 1.7.1., 
conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo quando houver 

designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos 

mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

2.1 – No dia 06 de janeiro de 2026, às 09h01min, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio estarão reunidos Na Câmara Municipal, na Rua Coronel 

Sansão, nº. 225, centro, 39330-000/Brasília de Minas - MG, para receber 
e iniciar a abertura dos envelopes referentes ao PREGÃO PRESENCIAL 

Nº001/2025. 

mailto:licitacoes@brasiliademinasprev.mg.gov.br
mailto:licitacoes@brasiliademinasprev.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILIA DE 
MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, 

será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, 

salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser divulgada 
pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

3. OBJETO 

3.1 – O objeto da presente licitação é a aquisição de PÃES E SALGADOS, 
pertencente) à classe bens comuns, conforme as especificações 

constantes deste Edital e/ou do Termo de Referência. 

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão 

à conta da seguinte dotação orçamentária: Constante da Ficha 1442 do 
quadro de Dotações Orçamentárias do Instituto 

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–se na 
planilha  seguir, totalizando a importância de R$ 63.972,10 (sessenta e 

três mil novecentos e setenta e dois reais e dez centavos). 
Item Descrição UND Qtde. Unit. Total Est. 

0001 
BALDE PARA LIMPEZA 8 LITROS: CORPO PLÁSTICO/ALÇA DE 

METAL 
unidade 5,00 16,45 82,23 

0002 COPO DESCARTÁVEL 200 ML C/100 pacote 75,00 6,81 510,56 

0003 DESENTUPIDOR DE PIA unidade 4,00 29,99 119,96 

0004 DESENTUPIDOR TIPO DIABO VERDE 300G unidade 6,00 26,68 160,08 

0005 
ESPONJA DUPLA FACE DE ESPUMA 100X70: COM FORMATO 

RETANGULAR COM ESPUMA DE POLIETANO E FIBRAS SINTETICA. 
unidade 15,00 2,39 35,89 

0006 PALITO DE DENTE C/200 PALITOS caixa 10,00 2,50 25,00 

0007 
RODO DE 40 CM C BASE DE ALUMINIO E CABO DE MADEIRA: 

COM DUAS LAMINAS PARALELAS DE BORRACHA 
unidade 6,00 26,43 158,60 

0008 SABÃO EM PÓ MULTIUSO 1 KG caixa 20,00 32,32 646,47 

0009 SABÃO LÍQUIDO  250 ML FRAGÂNCIAS DIVERSAS frasco 65,00 14,60 949,16 

0010 SACO PARA LIXO 100 LITROS C/100 UNIDA pacote 100,00 33,96 3.396,33 

0011 GÁS DE COZINHA (GLP) - 13 KG unidade 8,00 117,90 943,20 

0012 ABACAXI IN NATURA LIVRE DE IMPUREZAS unidade 20,00 8,55 170,90 

0013 ACHOCOLATADO EM PÓ 400 G pacote 6,00 11,33 67,98 

0014 ADOÇANTE SACARINA 100 ML fardo 4,00 7,57 30,26 

0015 AMENDOINS TORRADO TIPO 1 500G pacote 6,00 19,48 116,86 

0016 AZEITE DE OLIVA 500 ML unidade 2,00 47,96 95,92 

0017 AZEITONA VERDE EM CONSERVA 200 G pote 4,00 13,47 53,89 
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0018 BANANA PRATA KG pacote 10,00 8,32 83,23 

0019 CANELA EM CASCA PESO APROXIMADO 20G pacote 40,00 5,92 236,60 

0020 CEBOLA BRANCA DE PRIMEIRA 1 KG pacote 10,00 3,14 31,40 

0021 CEVADA 500 G pacote 25,00 12,49 312,31 

0022 CRAVO DA INDIA PELOS APROXIMADO 15G pacote 6,00 8,71 52,23 

0023 EXTRATO DE TOMATE 190 litro 6,00 7,13 42,80 

0024 LARANJA PÊRA KG pacote 10,00 4,32 43,17 

0025 MILHO VERDE EM CONSERVA 200 ML litro 6,00 9,27 55,64 

0026 MISTURA PRONTA PARA BOLO 400G pacote 10,00 6,03 60,30 

0027 MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 340G litro 10,00 3,99 39,90 

0028 ORÉGANO COM APROXIMADAMENTE 20 G pacote 12,00 5,49 65,88 

0029 PRESUNTO COZIDO FATIADO 200G pacote 25,00 12,49 312,25 

0030 QUEIJO MUSSARELA FATIADO 200 G pacote 25,00 15,36 383,92 

0031 

Salgado pronto para consumo: feito de massa e recheios diversos 

fritos, tipo coxinha de frango, enroladinho de presunto e queijo, 

quibe, croquete e bolinha de queijo. Embalados em caixa de 

papelão contendo 1 cento cada; Pronto para consumo. Deverão 

ser entregues quentes nos locais e horários dos eventos 

cento 75,00 142,00 10.650,00 

0032 VASSOURA DE PÊLO SINTETICO COM CABO DE MADEIRA unidade 75,00 28,26 2.119,75 

0033 SAL REFINADO 1 KG pacote 5,00 3,07 15,35 

0034 SUCO SABOR CAJÚ 500 ML frasco 75,00 8,13 609,56 

0035 TEMPERO ALHO E SAL 300G pacote 3,00 6,53 19,58 

0036 TOMATE TIPO SALADA 1 KG pacote 5,00 8,29 41,43 

0037 
BISCOITO DE PETA KG: Feito de goma e ovos, devidamente 

assado 
quilograma 50,00 67,92 3.396,00 

0038 BISCOITO DOCE DE POLVILHO quilograma 100,00 62,74 6.274,00 

0039 BISCOITO SALGADO DE POLVILHO quilograma 100,00 63,34 6.334,00 

0040 PÃO DE QUEIJO P/M/G quilograma 200,00 66,13 13.225,00 

0041 PÃO DOCE 25 G quilograma 150,00 45,83 6.875,00 

0042 
PÃO DE SAL 50 GRAMAS: UNIDADES CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA 
quilograma 150,00 34,20 5.129,51 

  Valor total  Estimado       63.972,10 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço por 
item. 
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6. PRAZOS 

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até 365 (trezentos e 
sessenta e cinco dias) dias/meses.  

6.2 – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.3 – A entrega do(s) bem(ns) que é(são) objeto do presente Edital 

deverá ocorrer no prazo e nas condições previstas no Termo de Referência 
ou em documento próprio de autorização de fornecimento a ser expedido 

pelo setor de compras. 
6.4 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 

60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação. 
6.5 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha 

havido convocação para assinatura do termo de contrato ou retirada do 
instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer 

compromissos assumidos. 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1 – Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas 
devidamente cadastradas ou que atenderem às exigências constantes 

deste Edital, comprovando atenderem aos requisitos mínimos de 

qualificação, inclusive no que se refere aos documentos requeridos na 
habilitação, conforme item 13. 

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microempresas e 
empresas de pequeno porte interessadas devidamente cadastradas ou 

que atenderem às exigências constantes deste Edital, comprovando 
atenderem aos requisitos mínimos de qualificação, inclusive no que se 

refere aos documentos requeridos na habilitação, conforme item 14. 
7.2 – No caso das licitantes não cadastradas que atenderem às exigências 

citadas no item anterior, a eventual habilitação concedida pelo Pregoeiro 
somente autorizará a participação na presente licitação, não substituindo 

aquela efetuada perante o Registro Cadastral. 
 

 
7.3 – A licitante cadastrada que possuir documento vencido em seu 

cadastro não deverá declarar inexistência de fato superveniente, mas, 

sim, apresentar no envelope os documentos correspondentes aos 
vencidos com nova validade. 

7.4 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma 
licitante, em cada pregão presencial. 

7.5 – A apresentação da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 
de todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 

7.6 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 
direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 



CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILIA DE 
MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim como 

as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com 

proibição de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 
12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores. 

7.7 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde 
que apresentem a documentação de habilitação descrita no subitem (A.7) 

do item 12. 
7.8 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes 

regras: 
(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscrito por 
todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável principal, 

perante O BRASÍLIA D MINAS PREV, pelos atos praticados pelo Consórcio, 
sem prejuízo da responsabilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por 

meio do referido instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, 
transigir, receber e dar quitação. 

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 
econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade trabalhista. 

As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico–
financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no 

Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados neste Edital 
relativamente à qualificação técnica e econômico–financeira. Não será 

admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para 
fins de qualificação econômico–financeira; 

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 
isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio; 

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução 

do Contrato; 
 

(e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover 

a sua constituição e registro antes da celebração do Contrato. 
7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empresariais 

isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou as alterações 
de composição de consórcio deverão ser submetidas à análise da 

CÂMARA, para aferição da manutenção das condições de habilitação ou 
verificação de suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser 

extinto em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 
cumprimento. 

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa 
e previamente autorizada pela CÂMARA e será condicionada à 

comprovação de que a empresa substituta/ingressante preenche os 
requisitos exigidos para habilitação jurídica e de regularidades fiscal, 
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social e trabalhista, além da comprovação de que o consórcio mantém, 

no mínimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica 

e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 
apresentados à ocasião do certame. 

7.11 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante ou 
contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da CÂMARA, para 

verificação de suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser 
rescindindo em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para 

o seu cumprimento. 
7.12 – Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, 

gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico sejam servidores 
da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta licitação. 
Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus 

quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 
1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos 

últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento 

a tal requisito. 
7.13 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham 

participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta 
licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado por 

profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de 
Referência. 

7.14 – Não será permitida a participação de licitantes que mantenha 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.1 

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de 
contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, controladas 

ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, concorrendo entre 

si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.16 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de 

contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 
(cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

 
1  Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

IV – aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 
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escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

7.17 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão 
apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na forma de 

regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal. 
7.17.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como 

líder de consórcio, deve informar endereço de representante em território 
brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, bem como 

endereço eletrônico para comunicações. 
7.18 – A apresentação da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 

8. CREDENCIAMENTO 

8.1 – A sessão de credenciamento ocorrerá na data e local indicados no 
item 2.1 e terá início trinta minutos antes do horário previsto para a 

sessão de apresentação dos envelopes de proposta e de documentação 
de habilitação. 

8.2 – As empresas participantes serão representadas na sessão do 
pregão por seu representante legal, que deverá estar devidamente 

munido de credencial que o autorize a participar do procedimento 

licitatório. 

8.3 – Por credencial entende–se: 

a) Procuração passada por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida, que contenha poderes “ad negocia” para formular proposta 

e apresentar lances de preços, manifestar a intenção de recorrer e 

desistir de recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes 
a este procedimento, em nome da empresa licitante, ou Carta de 

Credenciamento, acompanhadas, em ambos os casos, dos atos 
constitutivos da sociedade empresária; 

b) Atos constitutivos da sociedade empresária no qual estejam expressos 
os poderes para exercer direitos e assumir obrigações no caso em que o 

próprio sócio administrador comparecer à sessão de pregão. 
8.4 – O representante deverá, antes da entrega dos envelopes e da 

credencial, identificar–se exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente. 

8.5 – A credencial do representante da licitante deverá ser entregue 
separadamente dos envelopes “A” e “B”, referidos no item 10.3 deste 

Edital. 
8.6 – A proponente deverá apresentar ao Pregoeiro, de forma avulsa, 

declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, nos termos do inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 
14.133/2021, na forma do Anexo VII. 
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8.7 – A não apresentação da declaração prevista no item 9.6 ou da 

credencial descrita no item 8.3 implicará a desclassificação imediata da 

licitante, resultando o mesmo efeito no caso de incorreção desses 
documentos. 

8.8 – Durante a sessão de credenciamento, o Pregoeiro deverá efetuar 
consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, de licitante 
declarada suspensa do direito de licitar, no prazo e nas condições do 

impedimento, e de declarada inidônea pela Administração Direta ou 
Indireta, assim como de empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham 

sido apenados com proibição de contratar com a Administração Pública, 
nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores. 
8.9 – O credenciamento tem sua validade restrita a um único pregão 

presencial, devendo a empresa se credenciar todas as vezes que tiver 
interesse em participar de um certame realizado nesta modalidade pela 

CÂMARA. 

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO 

9.1 – Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento, não 

mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento 
dos envelopes de proposta de preços e documentação. 

9.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor preço 
por item do objeto licitado. 

 
9.3 – Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital serão 

apresentados em 2 (dois) envelopes indevassáveis e fechados, constando 
obrigatoriamente da parte externa de cada um as seguintes indicações: 

 

a) ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO 
[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE] 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2025– CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASÍLIA DE MINAS  

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE] 

 

b) ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2025– CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASÍLIA DE MINAS  

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE] 
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9.4 – Somente será feita a habilitação do licitante cuja proposta tenha 

sido classificada em primeiro lugar, na forma do item 13.13. 

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS 

DOCUMENTOS 

10.1 – Os documentos dos envelopes "A" – PROPOSTA DE PREÇO e "B" – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO serão apresentados na forma 
estabelecida nos itens abaixo. 

10.2 – O ENVELOPE "A" – PROPOSTA DE PREÇO deverá conter o Modelo 
Oficial de Proposta de Preços, na forma do Anexo II, devidamente 

preenchido e elaborado pela licitante, carimbados e assinados pelo(s) 
seu(s) representante(s) legal(is). Os valores unitários e totais de cada 

item serão apresentados em algarismos e por extenso, com duas casas 
decimais, sem rasuras ou entrelinhas, prevalecendo, em caso de 

discrepância, o valor por extenso. No caso de números inteiros, será 
dispensável a apresentação do algarismo zero nas casas decimais. 

Somente serão aceitas as propostas cujos modelos de formulário 
estiverem assinados pelo Pregoeiro. 

10.2.1 – As propostas de preço serão ofertadas com base no preço por 
ítem do objeto licitado. 

 

10.2.2 – A proposta de preços deverá ser apresentada em documento 
original e, se houver solicitação da CÂMARA, também em meio magnético 

ou digital (pen drive, E-MAIL, etc.), prevalecendo, em caso de 
discrepância, o consignado em documento original. 

10.3 – Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou 
substituições da proposta ou de quaisquer documentos, uma vez 

entregues os envelopes "A" – PROPOSTA DE PREÇO e "B" – 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ressalvado o disposto no item 14.5. 

10.4 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a 
entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos e 

indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 
CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e 

respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, 
bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes 

da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas 

relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e 
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao 

cumprimento do objeto desta licitação. 
10.4.1 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de 

manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental do 



CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILIA DE 
MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, 

poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre 

que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 
10.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será 

considerada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 
ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são completos 

e suficientes para pagar todos os bens. 
10.6 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação 

das suas propostas. A CÂMARA, em nenhuma hipótese, será responsável 
por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na 

licitação ou os seus resultados. 
10.7 – Os documentos exigidos no ENVELOPE "B" – DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO poderão ser apresentados no original ou em cópia 
reprográfica autenticada em ambos os lados, frente e verso, se esse 

último contiver notações ou outras informações relevantes, rubricados 
pelo representante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados 

das respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas em 
ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na 

hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou ainda 
inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Pregoeiro solicitar ao representante da 
empresa, devidamente identificado e que tenha poderes para tanto, que, 

durante a sessão de abertura do envelope “B”, sane a incorreção. 
Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender ao 

solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante. 
10.7.1 – As solicitações de autenticação dirigidas ao Pregoeiro ou à sua 

Equipe de Apoio deverão ser requeridas antes do início da sessão de 
abertura da licitação, preferencialmente com antecedência mínima de 1 

(um) dia útil da data marcada para abertura da sessão de licitação. 
10.8 – A licitante que possuir documentos vencidos no seu CRC severá 

apresentar no ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO os 

referidos documentos com nova validade. 
10.9 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá 

validade e eficácia para fins de classificação. 
10.10 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 

a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 
10.10, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio divulgado pelos mesmos meios de divulgação do Edital, com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 
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10.11 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização de procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta.  

10.12 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de 
pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado 

assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 
manifestar que cumpre os requisitos previstos no referido diploma legal, 

especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 
299 do Código Penal. 

10.12.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 
microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006. 

10.13 – A licitante deverá manifestar que cumpre os requisitos previstos 
na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, 

sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 

10.13.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 
microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 

afastamento da licitação. 
 

10.13.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 
microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabilitação 

quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

11. SESSÃO DO PREGÃO 

11.1 – Após a fase de credenciamento, o Pregoeiro procederá à abertura 

dos envelopes com propostas de preços, verificando a conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital, desclassificando, 

preliminarmente, aquelas que estiverem em desacordo com o Edital. 
11.2 – Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados 
no Edital; 

b) que contiverem vícios insanáveis;  

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 
e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras 

exigências do Edital; 
f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes; 
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g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam 

a sua identificação; 

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados; 
i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação 

técnica/certificação exigida no Termo de Referência. 
11.2.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada 

em ata, cientificando–se todos os interessados. 
11.2.2 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o 

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão 
averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a oportunidade de 

comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes 
com os de mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com 

a execução do objeto licitado. 
11.3 – Verificada a compatibilidade com o exigido no Edital, serão 

classificadas a proposta de menor preço e aquelas que tenham valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) daquela. 

11.3.1 – Quando não existirem no mínimo 3 (três) propostas sucessivas 

e superiores em até 10% (dez por cento) da melhor proposta de preço, 
serão classificadas as três melhores propostas, já incluída a da licitante 

que tiver apresentado o menor preço na proposta escrita. 
11.3.2 – Havendo empate entre propostas de preço que se enquadrem 

nas hipóteses descritas nos dois subitens anteriores, serão todas 
classificadas, realizando–se sorteio para determinação da ordem de 

oferta dos lances. 
11.3.3 – Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão 

da etapa de lances. 
11.3.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando for feita a 

convocação pelo Pregoeiro, importará a exclusão da licitante da etapa de 
apresentação de lances verbais, com a manutenção do último preço por 

ela apresentado para efeito de ordenação das propostas. Caso todas as 
licitantes se recusem a apresentar lances verbais, a ordem de 

classificação das propostas escritas será mantida. 

11.4 – Para a etapa de lances neste pregão presencial será adotado o 
modo de disputa aberto. 

11.5 – Após a classificação das propostas, o Pregoeiro as divulgará em 
voz alta, e convidará, individualmente, os representantes das licitantes 

classificadas a apresentarem lances verbais, a partir da autora da 
proposta classificada de menor preço, seguida das demais, de forma 

sucessiva e em valores distintos e decrescentes. 
11.6 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance 

por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de R$ 0,01 (um centavo) 
de diferença, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
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11.7 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.8 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em 
situação devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando–se 

a licitante às penalidades previstas no item 19 deste edital. 

11.9 – A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o 

Pregoeiro considerar necessário. 

 

11.9.1 – O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de 

tempo para a fase de formulação dos lances verbais, mediante prévia 

comunicação às licitantes e expressa menção na Ata da Sessão. 

11.9.2 – Encerrada a etapa de lances verbais, será dada oportunidade 

para que o autor da oferta de melhor valor e os autores das ofertas 

com valores até 10% (dez por cento) superior,  àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento desse prazo. 

11.9.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de 

que trata o item 11.9.2, os autores dos melhores lances subsequentes, 

na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer 

um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento do prazo. 

11.9.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.9.2 e 11.9.3, 

o pregoeiro ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.   

11.9.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos itens 

11.9.2 e 11.9.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 

licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, 

o disposto no item 11.9.4. 

11.9.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance 
fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, 

auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 
da etapa fechada, nos termos do item 11.9.5. 

11.10 – Declarada encerrada a etapa de lances, as propostas serão 

reordenadas e o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente. 



CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILIA DE 
MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
11.11– Caso não sejam apresentados lances, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, será 

verificada a conformidade entre a proposta de melhor preço e o valor 

estimado para a contratação. Ocorrendo empate entre propostas, 

proceder–se–á na forma do item 12 deste Edital. 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE 

PREFERÊNCIA 

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o 
critério do menor preço por item, sendo considerada mais bem 

classificada a licitante que, ao final da etapa de lances do pregão 
presencial, tenha apresentado lance cujo valor seja igual ou inferior ao 

previsto para cada item na estimativa orçamentária. 

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o 
critério do menor preçopor item, sendo considerada mais bem classificada 

a licitante que, ao final da etapa de lances do pregão presencial, tenha 
apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) 

ao(s) previsto(s) “para cada item” na estimativa orçamentária. 
12.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva do pregão 
presencial, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) 

igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) “para cada item” na estimativa 
orçamentária. 

12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte em 

relação àquelas empresas que não detenham essa condição. 
12.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se 

enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderão manifestar 
esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão deste procedimento, 

identificarem–se como tal antes do momento determinado neste subitem. 
12.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte iguais 
ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela considerada mais bem 

classificada. 
12.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á 

da seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela até 
então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, 

após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 



CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILIA DE 
MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta; 
c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não 

apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na ordem 
classificatória, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício 
de igual direito; 

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem na 

situação de empate antes prevista, será convocada primeiro para 
apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

12.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte 
venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada pelo critério 

de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente mais bem classificada do certame. 
12.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando 

a proposta originalmente mais bem classificada do certame não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 
observância do direito de preferência disposto no item 12.2 ou inexistindo 

proposta de microempresas ou empresas de pequeno porte em situação 
de empate, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que 

poderão apresentar novo lance fechado. 
12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente para 

solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas em situação 
de empate, os demais critérios e preferências previstos no art. 60 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  
12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 12.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 
apresentar novo lance fechado. 

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente para 
solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas em situação 

de empate, os demais critérios e preferências previstos no art. 60 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  

12.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro deverá 
apresentar contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja 

obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas em edital. 

12.4.1 – A negociação poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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12.4.2 – Haverá um prazo de 02 horas (mínimo de duas horas), contado 

da solicitação do pregoeiro em sessão, para envio da proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação. 
12.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do 

lance menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance de 
menor valor. 

12.6 – A CÂMARA poderá requisitar, a qualquer momento, do licitante 
provisoriamente vencedor, amostra(s) do(s) bem(ns) objeto da presente 

licitação, caso esteja previsto no processo administrativo e na forma do 
Termo de Referência. 

12.6.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas 
amostras e as especificações deste Edital e/ou do Termo de Referência, 

as propostas serão desclassificadas. 
12.7 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro 

poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação 

de outras propostas, corrigida das causas de sua desclassificação. 
12.8 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta menor 

valor, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação observando as 
seguintes diretrizes: 

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, 

no certame, de licitante declarada suspensa de participar em licitações, 
impedida de contratar com a Administração ou declarada inidônea. 

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação da 
licitante detentora da oferta de menor valor, por meio de consulta on line 

ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem 
como apreciará a documentação complementar descrita no item 13 deste 

edital; 
c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos requisitos 

estabelecidos no item 12 deste edital, o Pregoeiro verificará a 
possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante 

consultas efetuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados; 
c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão 

pública, devendo ser anexados aos autos do processo administrativo 
respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada; 
d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação 

em arquivo único compactado, nos termos do item 10.1. Na hipótese de 
necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 

da proposta, os documentos serão enviados via e-mail: 
licitacoes@brasiliademinasprev.mg.gov.br .  

mailto:licitacoes@brasiliademinasprev.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILIA DE 
MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar 

para a realização de diligências com vistas ao saneamento que trata o 

item 10.11. A sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulgação do Edital, com, 

no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata.   

 
f) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no momento da 
verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de ocorrer essa 

indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada. 
g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos 

no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  
12.9 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo 

estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante desatender 
as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de 

uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso 
em que será declarada vencedora. 

12.9.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o 
Pregoeiro, após negociar com os demais licitantes, na ordem de 

classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso 
positivo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o 

procedimento previsto no item 12.9. 
12.10 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pregoeiro 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova 
documentação, corrigida das causas de suas inabilitações. 

12.11 – Será gerada ata circunstanciada da sessão, em que estarão 
registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, a qual será 

disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br . 
12.12 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, à CÂMARA, a documentação de habilitação em via 
física, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a 

habilitação poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica 
autenticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo 
representante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, quando 
for o caso. As folhas da documentação serão numeradas em ordem 

crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de 
falta de numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência de 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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rubrica do representante legal nas folhas de documentação, poderá o 

Pregoeiro solicitar ao representante da empresa, devidamente 

identificado e que tenha poderes para tanto, que sane a incorreção. 
Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender ao 

solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante. 

13. HABILITAÇÃO 

13.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no 
item 12.12 deste Edital, mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito à: 
(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 
(C) Documentação relativa à habilitação fiscal; 

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 
13.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão 

apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento previsto 
no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências 
deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro 

documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos casos 

admitidos pela legislação. 
13.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem 

prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, os referidos documentos 

deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados 
até a data da realização da licitação. 

13.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à D, 
obrigatoriamente, deverão ser apresentadas durante a sessão; 

13.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação. 

13.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 
a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que trata o 

item 13.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio divulgado pelos mesmos meios de divulgação do Edital, com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 
(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
 

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com 
chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de 
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sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de designação 

de seus administradores, caso designados em ato separado; 

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 
acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício. 

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários 
regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo 

as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se assumir 
a forma de sociedade cooperativa. 

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada 
eventualmente designados em ato separado do Contrato Social, mediante 

termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no registro 
competente. 

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima 

posteriormente à constituição da sociedade, os referidos documentos 
deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 

cláusulas em vigor. 
(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes 

documentos, de forma atualizada e consolidada: 
(A.7.a) Ato constitutivo; 

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 
(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o 

aprovou; 
(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados 

acompanhados das atas das Assembleias que os aprovaram; 
(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes 

e conselheiros da cooperativa; 
(A.7.f) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais; 

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a 
contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa. 
(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados. 
 

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 
(B.1) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, 

ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. 
(C) – HABILITAÇÃO FISCAL 

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 
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(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente 

à atividade empresarial objeto desta licitação. 
(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por 

meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda 

Nacional –PGFN, da sede da licitante; 
(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da 

licitante será feita por meio da apresentação da certidão negativa ou 
positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida 
ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo 

respectivo objeto, está isenta de inscrição estadual; 

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da 
licitante será feita por meio da apresentação da certidão negativa ou 

positiva com efeito negativo; 
(C.4) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – CRF–FGTS. 
(C.5) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

(C.5.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 
empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que 
o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

(C.5.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante 

requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na 
contratação ou prazo insuficiente para o empenho. 

(C.5.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto 

no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E 

TRABALHISTA 
Declaração firmada pela licitante, de que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição 

de aprendiz, sob as penas da lei. 
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(D.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo. 

(D.2) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social; 

14. RECURSOS 

 

14.1 – Ao final da sessão e declarada a vencedora da licitação pelo 
Pregoeiro, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso. 
14.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará 

a decadência do direito de recurso.  
14.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o 

prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de apresentar 

contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término do 
prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
14.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos 

deverá ser realizada, única e exclusivamente, CÂMARA, na Rua Coronel 

Sansão, nº. 225, Centro – 39330-000 / Brasília de Minas - MG, 
observados os prazos estabelecidos no item anterior. 

14.5 – A não apresentação das razões escritas acarretará, como 
consequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas 

na sessão pública. 
14.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar 

seu ato no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, 
encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que 

proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento. 
14.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à 
licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

14.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previstos 

na minuta de contrato. 
14.9.1 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.   

15. GARANTIA 

15.1 – Não serão exigidas garantias.  
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16. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

16.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os 
recursos eventualmente interpostos, Autoridade Competente adjudicará 

o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 

licitatório. 
16.2 – Integra o presente Edital, a minuta do Contrato cujas disposições 

disciplinarão as relações entre a CÂMARA e a ADJUDICATÁRIA. 
16.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Presidente da 

Câmara, será a licitante vencedora convocada, com antecedência mínima 
de dois dias úteis, pela CÂMARA, para assinatura do contrato ou para 

retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer no 
endereço informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 
procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do cartão do 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo–lhe poderes 

específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada 
de instrumento equivalente. 

16.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela CÂMARA. 
16.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o 

instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá o Pregoeiro, 
independentemente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, 

examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por 
ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a 
apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora. 
16.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura 

do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a manutenção 
das condições demonstradas para habilitação no Edital. 

16.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela 

qualidade dos bens que são objeto desta licitação, em conformidade com 
as especificações do termo de referência e/ou dos projetos, com as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais 
normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela CÂMARA. A ocorrência 

de desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, por 
não atender às especificações contidas no Termo de Referência que 

integra este Edital, sem ônus para a CÂMARA e sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
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16.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, 

por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, tributárias, 

previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de 
eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a 

qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos 
concessionários de serviços públicos, em virtude da execução do objeto 

contratado, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 
sucessores. 

16.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua 
aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabilidade no 

que concerne à qualidade dos bens fornecidos. 
16.9 – A licitante vencedora, sem ônus para a CÂMARA, compromete–se 

a: 
a) atender às solicitações d a CÂMARA em até 24 (vinte e quatro) horas 

contadas a partir de seu recebimento; 
b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente 

inferiores em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas da solicitação, 

sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará na aplicação 
das sanções previstas neste Edital e seus anexos. 

16.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá a 
CÂMARA. 

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação 

da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado 
o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para 

pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do 
documento de cobrança na CÂMARA e obedecido o disposto na legislação. 

 
17.1.1 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 

atestação, e, após, protocolado n a CÂMARA. 
17.2 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo 

fornecimento realizado e aceito, sem que a CÂMARA esteja obrigado(a) 
a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto 

previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e 

aceito. 
17.3 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, 

estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, 
passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação 

válida desses documentos. 
17.4 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, 

desde que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá 
a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da 
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Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre 

o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de 

cobrança na CÂMARA e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao 
ano. 

17.5 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 
descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, 

entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo 
do documento de cobrança na CÂMARA. 

17.6 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito 
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a 

qual deverá ser cadastrada junto à do Tesouraria da CÂMARA. 

18. REAJUSTE 

 
18.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo 

de 12 (doze) meses  contados da data do orçamento estimado, observada 
a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 
 18.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços 

ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io] 
Onde: 

R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do 

Contrato; 
Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação 

da Proposta;  

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 
19.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma 

não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda 
do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá 

ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou 
em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 

caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 
independentemente do disposto no subitem 16.4, sujeitando–a às 

penalidades previstas no subitem 19.2 
19.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 

14.133/2021,  a CÂMARA poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e 
criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 

Lei nº 14.133/2021: 
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(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; 
(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 

saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas 
hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos 

casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 
(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos; 
(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.3 – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará 
os seguintes parâmetros: 

19.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil 
sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a 

não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa 

prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
 

19.3.2 – 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento 

por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 
inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

19.3.3 – 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por 
culpa da CONTRATADA; e 

19.3.4 – 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover 
a rescisão do Contrato. 

19.3.5 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

19.4 –  As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 
apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades 
legais. 

19.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta 
Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas 

alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
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19.6 – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 20.2 não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

19.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 
devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

19.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 
devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à 

CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa ou da 
prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da 

recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado 
em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade 

competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
19.9 – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

19.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20. FORO 

20.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Brasília de Minas - 

MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e 
penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa 

ou que não corresponda à realidade dos fatos. 

21.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do 
vencimento, e considerar–se – ão os dias consecutivos, salvo disposição 

em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 
expediente na CÂMARA. 

21.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de 
Brasília – DF. 
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21.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

21.5 – Fazem parte integrante deste Edital: 
Anexo  I - Minuta de Contrato 

Anexo II - Termo de referência 

Anexo III - Declaração de Inexistência de Nepotismo 

Anexo IV - Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 63, § 1º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021 

Anexo V - Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 

Anexo Declaração de visita 

Anexo Modelo de proposta (Disponível no PNCP e Site da CÂMARA 

 

Brasília de Minas - MG, 16 de dezembro de 2025. 

Soraia /freire Mendes 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

MINUTA CONTRATUAL 
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CONTRATO Nº _____/_____, DE COMPRAS DE BENS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BRASÍLIA DE 

MINAS E A EMPRESA _____________. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BRASÍLIA DE MINAS, entidade pública 

CONTRATANTE, com sede na Rua coronel Sansão, nº. 225, Centro, na 

cidade de Brasília de Minas, Estado de Mina Gerais, inscrita no CNPJ 

sob o  nº. 00.474.000/0001-23, e-mail: 

brasiliademinasprev@yahoo.com.br, doravante denominado(a) 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu presidente, Sebastião 

Geraldo Soares da Cruz, e  a empresa _____________________  , 

endereço de correio eletrônico [inserir e-mail], inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número [inserir nº  parcial 

do CNJP], com sede na [inserir endereço/município], neste ato 

representada pelo  Sr(a). ________________, CPF: ____________, 

doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente Contrato, 

decorrente do Pregão Presencial n° 001/2025, em observância às 

disposições legais da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

legislação municipal, às disposições deste Contrato e ainda, no que 

couber, às demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que 

não citadas expressamente. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1  O objeto do presente Contrato é a aquisição de PÃES E 
SALGADOS, que deve ser executado conforme condições do Termo 

de Referência. 

1.1.1 Discriminação do objeto: 

      

      

      

 1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Termo de Referência; 

1.2.2. Edital de Licitação; 

1.2.3. Informações inseridas no Portal Nacional de Compras Públicas; 

1.2.4. Proposta comercial do CONTRATADO; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos acima. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

2.1. A forma de fornecimento, os modelos de execução e de gestão 

contratuais, assim como os prazos e condições de entrega e de 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência é de 12 (doze) meses contado (s) a partir do 

primeiro dia útil subsequente à divulgação do contrato no site oficial 

da a CÂMARA, PODENDO SER PRORROGADO NAS FORMAS DAS Leis 

vigentes.   

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

 4.1 O valor total da contratação é de R$ ___________  (__________).  

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

4.3. O valor indicado no item 4.1. é meramente estimativo, de modo 

que o pagamento será realizado ao CONTRATADO de acordo com os 

quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 

alocação será feita no início de cada exercício financeiro na(s) 

dotação(ões) orçamentária(s) constante da(s) ficha nº. 1442 – 

Materiais de Consumo. 

5.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 

dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1.  As condições de pagamento estão estabelecidas no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS  
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7.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser 

reajustados monetariamente com base no   IPCA, observado o 

interregno mínimo de 12 meses, contados do orçamento estimado, em 

16/12/2025, conforme disposto nos arts. 92, §§ 2ºe 3º da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2. O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente 

exercido mediante pedido formal da contratada até 180 dias após o 

atingimento do lapso de 12 (doze) meses, sob pena de preclusão do 

direito ao seu exercício. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco 

inicial descrito no item 7.1. 

7.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.4.1. Considera-se data do orçamento estimado a data de assinatura 

do Mapa Comparativo de preços. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) 

a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Os preços contratados poderão ser atualizados, por meio de Termo 

Aditivo, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato, conforme disposto no art. 124, II, alínea “d”, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.7.1. O reequilíbrio econômico-financeiro ocorrerá por acordo entre as 

partes, e poderá ser solicitado pelo CONTRATANTE ou pelo 

CONTRATADO, mediante pedido formal. 
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7.7.1.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 

de eventual prorrogação, conforme disposto no parágrafo único do art. 

131 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.7.1.2. A extinção do contrato não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO 

CONTRATADO  

8.1. As obrigações técnicas relativas à execução do objeto (descrição, 

funcionamento e aplicação) são descritas no Termo de Referência. 

CLAUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As sanções administrativas incidentes à inexecução do objeto são 

descritas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO  

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contratantes.  

11.2.  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 

ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de 

aniversário do contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO 

pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que 

trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de 

aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

11.3. O contrato poderá ser extinto em decorrência do não 

cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 
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lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, e demais motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade 

de concluir o contrato. 

 

11.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção do Contrato será precedido de relatório 

indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;  

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas.  

11.6. As partes entregarão, no momento da extinção, a documentação 

e eventual material de propriedade da outra parte, acaso em seu poder. 

11.7. No procedimento que visar à extinção do vínculo contratual, 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, será assegurado o devido processo legal, o contraditório 

e a ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE 

adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

11.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o 

CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS  

12.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar 

no presente contrato em conformidade com a legislação vigente sobre 

Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores 

e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 

13.709, de 2018. 

 12.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de 

controlador e o CONTRATADO assume o papel de operador conforme 

artigo 5º, VI e VII da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 

 12.3. O CONTRATADO deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais 

compartilhados pela CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados 

exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, 

sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses 

dados sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento 

dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos 

acordados.  

12.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, 

em até 3 (três) dias úteis, sobre qualquer incidente detectado no 

âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de 

dados pessoais.  

12.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança 

administrativas, tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a 

resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em 

conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas 

práticas existentes.  

12.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar 

e fiscalizar a conformidade do CONTRATADO, diante das obrigações de 

operador, para a proteção de dados pessoais referentes à execução 

deste contrato.  

12.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção 

de dados pessoais, ou preposto, para comunicação sobre os assuntos 

pertinentes à Lei Federal nº 13.709, de 2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, quando necessário. 

 12.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e 

colaboradores das obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As 
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diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer 

atividade que envolva a presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo 

art. 124 de Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que devidamente 

motivado e autorizado pela autoridade competente.  

13.1.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.  

13.1.2. As supressões poderão ultrapassar o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento), desde que acordado entre as PARTES. 

13.1.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 

consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

13.1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 

ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decreto-Lei 

nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) e 

demais normas relativas a licitações e contratos administrativos e, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado (art. 89 da Lei 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1. Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP).  

15.1.1. O Portal de Compras será integrado ao PNCP para fins de 

cumprimento do art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Brasília de Minas, Minas 

Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste 

Contrato.  

E, por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado 

fisicamente ou eletronicamente.  

 

Partes: 

 

 

Presidente 

 

Representante Legal da 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_______________________

________ 
CPF: 

_______________________

________ 
CPF: 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRA DE BENS, PELOS 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DE MENOR PREÇO OU MAIOR 

DESCONTO NA FORMA ELETRÔNICA (PREGÃO) 

TERMO DE REFERÊNCIA COMPRA DE BENS 

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE 

16/12/2025 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASÍLIA DE MINAS 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 

Nome: KÉZIA CARFOSO MACIEL MOREIRA 

E-mail: licitacoes@brasiliademinasprev.mg.gov.br  

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição 

de PÃES E SALGADOS. 

Item Descrição UND Qtde. Unit. Total Est. 

0001 
BALDE PARA LIMPEZA 8 LITROS: CORPO PLÁSTICO/ALÇA DE 

METAL 
unidade 5,00 16,45 82,23 

0002 COPO DESCARTÁVEL 200 ML C/100 pacote 75,00 6,81 510,56 

0003 DESENTUPIDOR DE PIA unidade 4,00 29,99 119,96 

0004 DESENTUPIDOR TIPO DIABO VERDE 300G unidade 6,00 26,68 160,08 

0005 
ESPONJA DUPLA FACE DE ESPUMA 100X70: COM FORMATO 

RETANGULAR COM ESPUMA DE POLIETANO E FIBRAS SINTETICA. 
unidade 15,00 2,39 35,89 

0006 PALITO DE DENTE C/200 PALITOS caixa 10,00 2,50 25,00 

0007 
RODO DE 40 CM C BASE DE ALUMINIO E CABO DE MADEIRA: 

COM DUAS LAMINAS PARALELAS DE BORRACHA 
unidade 6,00 26,43 158,60 

0008 SABÃO EM PÓ MULTIUSO 1 KG caixa 20,00 32,32 646,47 

0009 SABÃO LÍQUIDO  250 ML FRAGÂNCIAS DIVERSAS frasco 65,00 14,60 949,16 

0010 SACO PARA LIXO 100 LITROS C/100 UNIDA pacote 100,00 33,96 3.396,33 

0011 GÁS DE COZINHA (GLP) - 13 KG unidade 8,00 117,90 943,20 

0012 ABACAXI IN NATURA LIVRE DE IMPUREZAS unidade 20,00 8,55 170,90 

0013 ACHOCOLATADO EM PÓ 400 G pacote 6,00 11,33 67,98 

mailto:licitacoes@brasiliademinasprev.mg.gov.br
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0014 ADOÇANTE SACARINA 100 ML fardo 4,00 7,57 30,26 

0015 AMENDOINS TORRADO TIPO 1 500G pacote 6,00 19,48 116,86 

0016 AZEITE DE OLIVA 500 ML unidade 2,00 47,96 95,92 

0017 AZEITONA VERDE EM CONSERVA 200 G pote 4,00 13,47 53,89 

0018 BANANA PRATA KG pacote 10,00 8,32 83,23 

0019 CANELA EM CASCA PESO APROXIMADO 20G pacote 40,00 5,92 236,60 

0020 CEBOLA BRANCA DE PRIMEIRA 1 KG pacote 10,00 3,14 31,40 

0021 CEVADA 500 G pacote 25,00 12,49 312,31 

0022 CRAVO DA INDIA PELOS APROXIMADO 15G pacote 6,00 8,71 52,23 

0023 EXTRATO DE TOMATE 190 litro 6,00 7,13 42,80 

0024 LARANJA PÊRA KG pacote 10,00 4,32 43,17 

0025 MILHO VERDE EM CONSERVA 200 ML litro 6,00 9,27 55,64 

0026 MISTURA PRONTA PARA BOLO 400G pacote 10,00 6,03 60,30 

0027 MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 340G litro 10,00 3,99 39,90 

0028 ORÉGANO COM APROXIMADAMENTE 20 G pacote 12,00 5,49 65,88 

0029 PRESUNTO COZIDO FATIADO 200G pacote 25,00 12,49 312,25 

0030 QUEIJO MUSSARELA FATIADO 200 G pacote 25,00 15,36 383,92 

0031 

Salgado pronto para consumo: feito de massa e recheios diversos 

fritos, tipo coxinha de frango, enroladinho de presunto e queijo, 

quibe, croquete e bolinha de queijo. Embalados em caixa de 

papelão contendo 1 cento cada; Pronto para consumo. Deverão 

ser entregues quentes nos locais e horários dos eventos 

cento 75,00 142,00 10.650,00 

0032 VASSOURA DE PÊLO SINTETICO COM CABO DE MADEIRA unidade 75,00 28,26 2.119,75 

0033 SAL REFINADO 1 KG pacote 5,00 3,07 15,35 

0034 SUCO SABOR CAJÚ 500 ML frasco 75,00 8,13 609,56 

0035 TEMPERO ALHO E SAL 300G pacote 3,00 6,53 19,58 

0036 TOMATE TIPO SALADA 1 KG pacote 5,00 8,29 41,43 

0037 
BISCOITO DE PETA KG: Feito de goma e ovos, devidamente 

assado 
quilograma 50,00 67,92 3.396,00 

0038 BISCOITO DOCE DE POLVILHO quilograma 100,00 62,74 6.274,00 

0039 BISCOITO SALGADO DE POLVILHO quilograma 100,00 63,34 6.334,00 

0040 PÃO DE QUEIJO P/M/G quilograma 200,00 66,13 13.225,00 

0041 PÃO DOCE 25 G quilograma 150,00 45,83 6.875,00 

0042 
PÃO DE SAL 50 GRAMAS: UNIDADES CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS CADA 
quilograma 150,00 34,20 5.129,51 

  Valor total  Estimado       63.972,10 
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1.2. Caracterização do Objeto: 

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como 
comum, pois apresenta padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

de mercado. 

1.2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como 

sendo de bem de luxo, conforme Portaria nº 31/2023 de 30 

de outubro de 2023. 

1.3.  Lotes exclusivos para microempresas e empresas de 

pequeno porte: 

1.3.1. A participação na presente contratação é aberta a 

todos (sem exclusividade ou reserva de lotes para 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados 
aos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006), 

considerando  o Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. Da Contratação: 

1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 DIAS, 

contado do primeiro dia útil subsequente à assinatura do 
contrato ou da publicação no site oficial da CÂMARA ou Portal 

Nacional de Compras Públicas - PNCP, na forma do art. 105 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

1.5. Descrição da Solução: 

1.5.1. A a CÂMARA na intenção de melhor atender ao público 
em reuniões ordinárias e extraordinárias, bem como em 

eventos promovidos por esta Casa, viu a necessidade de 
ampliar o sistema de som local com a aquisição do objeto 

em tela; 

Esta aquisição visa a melhoria imediata nas condições de atendimento 

ao público e aos vereadores. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A presente aquisição tem por finalidade melhor atender as 

necessidades diária do Instituto, com a utilização de matérias de 

limpeza na manutenção das dependências do prédio do Instituto, 

fornecer matérias para higiene pessoal dos servidores e outros que por 

ali passarem diariamente. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Da participação de consórcios: 

3.1.1. Não será permitida a participação de empresas 
reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do 

objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que 
atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de 

forma independente conforme Estudo Técnico Preliminar.  

3.2. Da Subcontratação: 

3.2.1.  Não será admitida a subcontratação parcial ou total 

do objeto contratual.  

3.2.1. É vedada a subcontratação total ou das parcelas 

tecnicamente mais complexas ou de valor mais significativo 
do objeto, que motivaram a comprovação de capacidade 

financeira ou técnica.  

3.2.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou 
jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 

conforme art. 122, §3º", da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

3.3. Da Sustentabilidade: 

3.3.1.  Os critérios de sustentabilidade da contratação 

devem ser atendidos de acordo com os seguintes requisitos:  

4. Todos os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto devem ser atendidos. 
5. O procedimento observará as orientações e normas voltadas para a 

sustentabilidade ambiental; utilização de materiais recicláveis; 
produtos com vida útil mais longa; produtos que contenham menor 

quantidade de materiais perigosos ou tóxicos; que consumam 

menor quantidade de matérias-primas e de energia na fabricação e 
na sua utilização. Os bens devem ser constituídos, no todo ou em 

parte, por material reciclado, atóxico e biodegradável 
6. Preferencialmente, o objeto deve estar acondicionado em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
utilizando materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento. Todo material 
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que contenha plástico em sua composição deve ser 

preferencialmente confeccionado em plástico oxibiodegradável e/ou 

reciclado, reciclável, em conformidade com a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010 e com as normas ABNT 

15448-1 e 15448-2." 4.2.1. Aplicam-se à presente contratação os 
critérios de sustentabilidade previstos na legislação aplicável, em 

especial: a) Portaria nº 93, de 12 de março de 2007, INSTITUTO 
NACIONAL DE NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL 

INMETRO; b) ABNT NBR 160908:2012; c)Lei nº 14.026, de 15 de 
julho de 2020; d) IN SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 - 

Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição 
de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração 

Pública. e) IN SLTI/MPOG nº 02, de 04 de junho de 2014 - Dispõe 
sobre regras para a aquisição ou locação de máquinas e aparelhos 

consumidores de energia pela Administração Pública; f) Lei nº 
12.305, de 02 de agosto de 2010 - Institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos; g) Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022 - 

Regulamenta a Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui 

a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

3.3. Da indicação de marcas ou modelos: 

3.3.1.  Não serão exigidas marcas ou modelos específicos 

para a contratação e caso estejam citadas no  Edital estas 

não deverão serem consideradas pelo licitantes 

interessados. 

3.4. Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

3.4.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente 

contratação.  

3.5. Da exigência de carta de solidariedade: 

3.5.1. Não será exigida a apresentação de carta de 

solidariedade na presente contratação.  

3.6. Da Garantia da Contratação: 

3.6.1. Não será exigida garantia de execução da 

contratação para este objeto. 

3.7. Da garantia do produto: 

3.7.1. Será aplicada ao produto/bem somente a garantia 

legal estabelecida pelo art. 26, da Lei Federal nº. 8.078, de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC). 
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3.8.1. Os produtos com prazo de validade vencidos deverão 

ser substituídos em prazo não superior a 2 horas. 

3.8.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu 

transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação escrita e justificada do 

Contratado, aceita pelo Contratante.   

3.8.3. O custo referente ao transporte dos produtos 

cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado. 

3.8.4. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de 

vigência próprio e desvinculado do prazo de vigência do 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em 

caso de descumprimento de alguma de suas condições, 

mesmo depois de expirada a vigência contratual.  

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Do prazo de Entrega 

4.1.1.  O prazo de entrega do objeto é de até 24 (VINTE E 

QUATRO) HORAS, contados da data de emissão e efetivo 

recebimento da Ordem de Compra, em remessa parcelada. 

4.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo 

de entrega, o Contratado poderá solicitar prorrogação do 
prazo da entrega, ficando a cargo da área demandante 

acolher a solicitação, desde que não haja prejuízo no 
abastecimento, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. Do Local e Horário de Entrega 

4.2.1. O objeto deverá ser entregue no seguinte endereço: 
Rua coronel Sansão, nº. 225, centro, 39330-000 / Brasília e 

Minas - MG, no horário de 07h às 11h e de 13h às 17h. 

4.2.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do 

Contratado, devendo ser providenciada a mão-de-obra 

necessária. 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O objeto deste Termo de Referência será pago após 
conferência realizada por servidor devidamente autorizado pelo 

presidente da CÂMARA. 
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5.2. Do Recebimento: 

5.2.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma 
sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e pela fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes na nota de empenho, no termo de 

referência e na proposta.  

5.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes na nota de 

empenho, no Termo de Referência e na proposta comercial, 
devendo ser substituídos no prazo de até [10 (dez) dias 

úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.2.3. Os bens serão recebidos definitivamente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material, bem 

como o atendimento das exigências contratuais e 
consequente aceitação, que deverá acontecer, mediante 

termo detalhado, em até 10 (dez) dias corridos, contados a 

partir do recebimento provisório. 

5.2.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser 

excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.  

5.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, a Administração notificará o Contratado para emissão 
de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

5.2.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo.  

5.2.7. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo 
Contratante não exclui a responsabilidade civil do Contratado 

por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou 
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disparidades com as especificações estabelecidas, 

verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração 

as faculdades previstas no art. 18 da Lei Federal n.º 8.078, 

de 1990. 

5.3. Da Liquidação 

5.3.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 30 

(trinta) dias corridos contados da data da entrega definitiva 

do produto e respectivo aceite do Contratante. 

Em sendo detectado, na fase de planejamento da contratação 

(notadamente no gerenciamento dos riscos), que haverá dificuldades 

para cumprimento dos prazos estabelecidos, deverão ser previstas 

medidas para superar tais contingências.  

5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá 

verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

5.3.2.1. O vencimento;  

5.3.2.2. A data da emissão;   

5.3.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;   

5.3.2.4. O período respectivo de execução do contrato;   

5.3.2.5. O valor a pagar; e   

5.3.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis.  

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante.  

5.3.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança 

equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

5.4. Do Pagamento: 

5.4.1. O pagamento será efetuado pelo setor de tesouraria 

da CÂMARA, por meio de ordem bancária emitida por 
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processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um 

dos bancos que o Contratado indicar, no prazo de até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir da data final da 
liquidação a que se referir, com base nos documentos fiscais 

devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante.  

5.4.1.1. A Administração deve observar a ordem cronológica 
nos pagamentos, conforme disposto no art. 141 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa 

exclusiva da Administração, os valores devidos ao 
Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, de acordo com a variação do IPCA. 

5.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção 

tributária prevista na legislação aplicável.  

5.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido 

pelo Contratado na planilha de custo, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.5. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos 

requisitos de habilitação previstos no Edital. 

5.4.5.1. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou 
trabalhista da CONTRATADA não impedem o pagamento 

se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese 
ensejará, entretanto, a adoção das providências 

tendentes ao sancionamento do contratado e rescisão 

contratual. 

5.4.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

5.5. Da Antecipação de Pagamento: 

5.5.1. Não será permitido pagamento antecipado 
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5.5.2. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção 

monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese 

de inexecução do objeto. 

5.5.2.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a 
devolução do valor relativo à parcela não-executada do 

contrato. 

5.5.3. O pagamento de que trata este item está 

condicionado à tomada das seguintes providências pelo 

contratado: 

6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Regras Gerais: 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

disposições da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial, conforme art. 115 da referida Lei, e artigos. 

6.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o 

Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

6.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante 
da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato.  

6.1.4. Após a assinatura do contrato ou 

retirada/aceitabilidade de instrumento equivalente, o órgão 
ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

6.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, 

conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
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6.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou 

parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições 

dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim 
de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente 

aplicar sanções.   

6.2. Da Fiscalização do Contrato: 

6.2.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e 

operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes as suas competências. 

6.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

6.2.3. O fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 

correção.  

6.2.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência, conforme §§1º e 2º, art. 117 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

6.2.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao 

gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas.  

6.2.6. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato 

para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração, com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, 
que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor 

de contrato.  

6.2.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do 
contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual.  

6.2.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento 
provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências contratuais.  
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6.2.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, 

nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer 

irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas 
na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza 

técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal 

definido pela lei civil.   

6.3. Da Gestão do Contrato: 

6.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato 

no desempenho de suas atribuições. 

6.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros 

realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros contratados, 
das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, e informará à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das 
condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.3.4. O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina 
de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros 

formais da execução, a exemplo da ordem de compra, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais.  

6.3.5. O gestor do contrato coordenará os atos 
preparatórios relativos à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização da celebração de aditivos, prorrogações, 

reajustes ou rescisões contratuais.  

6.3.6. O gestor do contrato realizará o recebimento 

definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

6.3.7. O gestor do contrato elaborará o relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º 

do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
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6.3.8. O gestor do contrato tomará as providências para a 

formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

competente para tal, conforme o caso.  

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 
procedimento na modalidade pregão, conforme art. 28 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, sob a forma eletrônica, com adoção 
do critério de julgamento pelo menor preço, conforme art. 33, 

da referida Lei Federal, tendo em vista a justificativa 

apresentada no Estudo Técnico Preliminar. 

7.2. Dos critérios da aceitabilidade da proposta: 

7.2.1. A proposta terá validade mínima  de (60) 

sessenta dias corridos contados da data de aceitação.  

7.2.2.  A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado 

da licitante, sem rasuras, com valor unitário e total de cada 
item, valor global por extenso e ser assinada pelo 

representante legal da licitante. 

7.3. Da Amostra: 

7.3.1. Não será exigida a apresentação de amostras nessa 

contratação. 

7.3. Da Prova de Conceito (PoC): 

7.3.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito 

nesta contratação. 

7. HABILITAÇÃO 

8.1. Habilitação Jurídica: 

8.1.1. Documento de identificação, com foto, do 

responsável pela(s) assinatura(s) da(s) Proposta(s) 

Comercial(is). 

8.1.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de 

empresário individual.   

8.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas 

alterações posteriores ou instrumento consolidado, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 
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de sociedades empresárias, cooperativas ou empresas 

individuais de responsabilidade limitada e, no caso de 

sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição 

ou designação de seus administradores.  

8.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas em se tratando de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício.   

8.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.  

8.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

8.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

8.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual.  

8.2.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual 

e/ou municipal e trabalhista do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.  

8.2.3.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social 
perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 
referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da 

União – DAU por elas administrados, bem como das 

contribuições previdenciárias e de terceiros.  

8.2.3.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos 

tributos estaduais e/ou municipais objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.   

8.2.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade 
social e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

–FGTS.  
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8.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.2.6. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 

com efeitos de negativas. 

8.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida 

pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida nos últimos 

06 (seis) meses.  

8.4. Da Qualificação Técnico-Operacional e Técnico-

Profissional 

8.4.1. Não será exigida a apresentação de documentos 

relativos à qualificação técnico-operacional e técnico-

profissional. 

Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

8.4. Habilitação de Cooperativas: 

8.4.1. Caso admitida a participação de cooperativas, os 
profissionais organizados sob a forma de cooperativa 

poderão participar de licitação quando: 

8.4.1.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa 

observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

8.4.1.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados; 

8.4.1.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for 
capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas. 



CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILIA DE 
MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
8.4.2. Será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.4.2.1. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 

8.4.2.2. A comprovação de integração das respectivas 

quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato. 

8.4.2.3. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.4.2.4. Os seguintes documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da contratação. 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

9.1. Do Contratante 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pelo Contratado, de acordo com o presente termo 

de referência, contrato e eventuais anexos. 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, 

defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, e 
solicitar que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas. 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos 

termos deste Termo de Referência, e atestar o efetivo 

recebimento do objeto contratado. 

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, 

quando em desacordo com as especificações constantes na 

nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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comercial do Contratado, impondo-se a recusa se o bem for 

defeituoso, tiver prazo de validade vencido, ou outras 

situações que inviabilizem o recebimento, hipótese em que 

se promoverá anotação da ocorrência em registro próprio.  

9.1.6. Solicitar ao Contratado emissão de Nota Fiscal 

pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a 

substituição dos materiais em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções. 

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente instrumento. 

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que 

vierem a ser solicitados pelo Contratado. 

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as 

solicitações e reclamações relacionadas à execução, 
ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 05 (cinco) 
dias corridos a contar da data do protocolo do 

requerimento, tratado no item 9.1.10, para decidir e 
admitir a prorrogação motivada por igual período, 

conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 10 (dez dias corridos. 

9.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções legais e 

regulamentares. 

9.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, 

trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos 

pertinentes. 

9.1.14. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do 

objeto. 
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9.1.15. A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9.1.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início 

de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.2. Do Contratado: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações 
constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo 
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto. 

9.2.2. Entregar o objeto contratado acompanhado do 

manual do usuário, com versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes 

do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, 

Lei Federal nº 8.078, de 1990.  

9.2.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas antecedentes à data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo 

fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, conforme 

Inciso II, art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e 
prestar todos os esclarecimentos ou informações por eles 

solicitados. 

9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual 

e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais 

empregados. 

9.2.7. O contratado será responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 

9.2.8. Arcar com os descontos nos pagamentos ou garantia, 

se for o caso, do valor correspondente aos danos sofridos, 

devidamente comprovados. 

9.2.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.2.10. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao 

Contratante para ateste e pagamento. 

9.2.11. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos 
entregues e dos materiais empregados nos itens solicitados, 

dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação 

em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 

9.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante e não onerará o objeto do contrato. 

9.2.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.2.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de 
materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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9.2.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere 

a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo 

único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato. 

9.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no inciso II, alínea “d”, art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

9.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

9.2.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste documento, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.2.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 

previstos na Lei Federal nº 13.709, de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato. 

9.2.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às 
normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.23. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, 

para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do 

menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
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do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre.  

9.2.25. [Podem ser incluídas outras obrigações que forem 

necessárias a depender da especificidade do objeto] 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

10.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;  

10.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que 

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

10.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;  

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame;  

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;  

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega 

do objeto da contratação sem motivo justificado;  

10.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar 

declaração falsa durante a contratação e execução do 

contrato;  

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução da contratação;  

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

de qualquer natureza;  

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

da licitação;  

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal 

nº 12.846, de 2013.  

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções:  
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10.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no 

§2º, art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando 

praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 
10.1.7, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º, art. 156, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar - quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos subitens 10.1.2 a 
10.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021).  

10.2.4. Multa:  

10.2.4.1. Moratória de 0,33 % (zero vírgula rinta e três 
por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 ( trinta dias. 

10.2.4.1.1. O atraso superior à 90 (noventa) dias autoriza 
a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme 

disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente, conforme §8º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 

156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 



CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILIA DE 
MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021.  

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, na aplicação das sanções serão 

considerados: 

10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;  

10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos nesta última Lei citada, conforme art. 159 da referida 

Lei de Licitações. 

10.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste documento ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 
conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

10.14. Os débitos do contratado para com a Administração 
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 173.738,82 

(cento e setenta e trê mil setecentos e trinta e oito reais e 
oitenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos no 

quadro constante do subitem 1.1 deste Termo de referência.  

11.1. A estimativa de custo levou em consideração o risco 
envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e 

Contratado, conforme especificado na matriz de risco, quando 

houver. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
por conta da dotação orçamentária do orçamento em vigor, 

aprovado Lei Orçamentária Anual aprovado para o presente 

exercício fiscal. 
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12.1.1. A contratação será atendida pela dotação constante 

da ficha: 1442 -Materiais de Consumo. 

12.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

Brasília de Minas – MG, 16 de dezembro de 2025. 

 

Elvira Ednice Durães de Almeida 

Assessora Parlamentar 

Sebastião Geraldo Soares da Cruz 

Presidente  

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu 

representante, declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como 

os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação.  

 

Brasília de Minas - MG, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, respondendo 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que nossa 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

 

Brasília de Minas - MG, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO 

ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Brasília de Minas - MG, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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